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ATA Nº 105, DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, DA SEXTA 
LEGISLATURA, EM  6 DE ABRIL DE DOIS MIL E QUINZE. Aos 
seis dias do mês de abril de dois mil e quinze, com início às 
dezenove horas e vinte minutos, tendo como local a sala das 
Sessões, reuniu-se a Câmara Municipal de Sertão Santana em 
Sessão Ordinária. Havendo quorum legal, a Senhorita Presidenta 
constatou a presença dos seguintes Vereadores: Vladimir Dal Ben 
da Rocha, Moacir Uhlein, Tiago Augusto Xavier, Andressa Birke, 
Adair Antonio Bujes, Oséias Ribeiro da Silva, Edson Espitalier 
Brasil, Marcos Aurélio Kologeski Souza e Alexandro Kologeski. 
Em seguida a Presidenta Andressa Birke solicitou ao Vereador 
Tiago Augusto Xavier que realizasse a leitura do trecho bíblico. 
Logo a Presidenta solicitou ao Secretário Tiago Augusto Xavier, 
que realizasse a leitura da Ata Nº 104, da Sessão Ordinária 
realizada aos trinta dias do mês de março de dois mil e quinze. 
Após a leitura a Presidenta colocou a Ata em discussão. Não 
houve. Em votação, foi aprovada por unanimidade. À Mesa foi 
encaminhado: Correspondência do Ministério da Saúde 
CM106282/2015; Of. nº 01/2015 da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Ruy Ramos (protocolo nº 920/2015); OF. Circ. DCF 
nº 07/2015 do TCE/RS; Pedido de Providências 066, do Vereador 
Marcos Aurélio Kologeski Souza (protocolo nº 919/2015), que 
solicita a construção de dois abrigos de parada de ônibus em Vila 
Derrosse, sendo um em frente à residência do senhor Marcio 
Pinzon e outro em frente ao Engenho LP. Encerrado o Pequeno 
Expediente, a Presidenta verificou não ter inscritos no Grande 
Expediente e Comunicações, passando à leitura e votação da 
ORDEM DO DIA: Em discussão o Projeto de Lei nº 1.370, de 15 
de janeiro de 2015 (protocolo n° 854/2015), estabelece normas 
para a realização de trabalhos com equipamentos do Município a 
particulares. O vereador Alexandro Kologeski pediu vistas ao 
Projeto, para que se tragam mais informações ao mesmo. A 
presidenta concedeu o Pedido de Vistas, sendo comum a todas as 
bancadas; Continuando a Presidenta colocou em discussão o 
Projeto de Lei nº 1.383, de 20 de março de 2015 (protocolo nº 
911/2015), que institui prazo para pagamento e parcelamento do 
IPTU 2015. Não houve. Em votação, foi aprovado por 
unanimidade. Requerimento nº 175/2015 do Vereador Vladimir 
Dal Ben da Rocha (protocolo 918/2015) que requer a realização 
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de sessão solene em homenagem aos 75 anos da Escola Estadual 
de Ensino Médio Comendador Eduardo Secco, em discussão, foi 
aprovado por unanimidade. Em seqüência a Presidenta verificou 
a inscrição do Vereador Oséias Ribeiro da Silva nas Explicações 
Pessoais, que comentou o acidente ocorrido em semana anterior 
em frente ao Banco do Brasil e Banrisul, enfatizando ser horário 
de grande trânsito de pessoas e graças a Deus não havia pessoas 
na rua, ocorrendo somente danos materiais, cobrando 
providências do Executivo, pois em ano anterior apresentou 
indicação sobre o trânsito no Centro do Município, acreditando 
ter pedidos de outros vereadores a respeito, pedindo providências 
para desviar o trânsito pesado das ruas principais, sendo 
competência da Secretaria de Obras, que deve fazer estudos e 
organizar o trânsito, frisando que nos últimos anos nada foi feito, 
salientando a abertura da Rua João Kehl, mas devido à forte 
lomba existente próxima à Câmara e a dificuldade de uma carreta 
fazer a volta na esquina da Rua Jorge Raab, acaba dificultando, 
deixando registrado que providências sejam tomadas para evitar 
piores acidentes e problemas para a administração, somando que 
o Município tem o maquinário necessário, deixando o registro e 
cobrança. Em seguida a Presidenta Andressa Birke agradeceu as 
presenças na Sessão Ordinária, falando do convite da tradicional 
festa na Sociedade Cantoria União Cultural, que se realizará no 
dia 03 de maio corrente. Nada mais havendo a tratar, às dezenove 
horas e trinta e cinco minutos, a Presidenta em nome de Deus 
declarou encerrada a presente Sessão, convocando todos para a 
Sessão Ordinária em dia e horário regimental. 
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